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de 2460 UPF´S (DOIS MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA 
Unidades de Padrão Fiscal). O não atendimento dos prazos e 
condições estabelecidas ensejara na inscrição em Dívida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A guia para 
recolhimento de multa poderá também ser retirada no PROCON/
PA, na Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no 
horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 
– Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA.
RESENHA 07/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 0115-023.143-2

RECLAMADO: INSTITUTO EDUCAR BRASIL 
PROGRAMAS EDUCACIONAIS LTDA

O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0115-023.143-2, o qual foi 
aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante 
de 2585 UPF´S (DOIS MIL E QUINHENTAS E OITENTA E CINCO 
Unidades de Padrão Fiscal). O não atendimento dos prazos e 
condições estabelecidas ensejara na inscrição em Dívida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A guia para 
recolhimento de multa poderá também ser retirada no PROCON/
PA, na Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no 
horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 
– Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA.
RESENHA 08/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 49/2017

RECLAMADO: AUTO - POSTO LIDER DA AMAZONIA 
LTDA

O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2017, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 1000 
UPF´S ( HUM MIL Unidades de Padrão Fiscal). O não atendimento 
dos prazos e condições estabelecidas ensejara na inscrição em 
Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A 
guia para recolhimento de multa poderá também ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
– CPAD, no horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas 
Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do 
PROCON/PA.
RESENHA 09/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 113/2017

RECLAMADO: SANTOS & CRUZ LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2017, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 1000 
UPF´S (HUM MIL Unidades de Padrão Fiscal). O não atendimento 
dos prazos e condições estabelecidas ensejara na inscrição em 
Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A 
guia para recolhimento de multa poderá também ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
– CPAD, no horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas 
Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do 
PROCON/PA.
RESENHA 10/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 179/2017

RECLAMADO: J. DIONÍSIO GONÇALVES
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2017, o qual foi 
aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante 
de 500 UPF´S (QUINHENTAS Unidades de Padrão Fiscal). O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto. A guia para recolhimento de multa poderá 
também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA.
RESENHA 11/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 

faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 53/2017

RECLAMADO: CONDOR TRANSPORTE
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2017, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 1000 
UPF´S (HUM MIL Unidades de Padrão Fiscal). O não atendimento 
dos prazos e condições estabelecidas ensejara na inscrição em 
Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A 
guia para recolhimento de multa poderá também ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
– CPAD, no horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas 
Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do 
PROCON/PA.
RESENHA 12/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. : Nº 173/2017

RECLAMADO: S.A PINTO E FREIRE E CIA LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2017, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de R$ 
1.000,00 (Hum Mil Reais). O não atendimento dos prazos e 
condições estabelecidas ensejara na inscrição em Dívida Ativa 
do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A guia para 
recolhimento de multa poderá também ser retirada no PROCON/
PA, na Coordenação de Processos Administrativos – CPAD, no 
horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 
– Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA.
RESENHA 13/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 135/2017

RECLAMADO: PAULISTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA

O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2017, o qual foi 
aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante 
de 800 UPF´S (OITOCENTAS Unidades de Padrão Fiscal). O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto. A guia para recolhimento de multa poderá 
também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA.
RESENHA 14/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 010/2017

RECLAMADO: BEZERRA E SILVA COM. GEN. 
ALIMENTÍCIOS LTDA

O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2017, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 2500 
UPF´S (DOIS MIL E QUINHENTAS Unidades de Padrão Fiscal). O 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto. A guia para recolhimento de multa poderá 
também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA.
RESENHA 15/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 106/2016
RECLAMADO: FIRMELAR COM. DE MAT. DE CONTRUÇÃO 

LTDA - ME
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 2500 
UPF´S (DOIS MIL E QUINHENTAS Unidades de Padrão Fiscal). O 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 

na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto. A guia para recolhimento de multa poderá 
também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA.

RESENHA 16/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. : Nº 110/2016
RECLAMADO: PONTÃO LORENA - SANTOS E SARUBBI LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2016, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 6000 
UPF´S (SEIS MIL Unidades de Padrão Fiscal). O não atendimento 
dos prazos e condições estabelecidas ensejara na inscrição em 
Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A 
guia para recolhimento de multa poderá também ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
– CPAD, no horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas 
Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do 
PROCON/PA.
RESENHA 17/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. :  Nº 032/2017

RECLAMADO: AVANTE ATACADISTA LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2017, o qual foi 
aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante 
de 500 UPF´S (QUINHENTAS Unidades de Padrão Fiscal). O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto. A guia para recolhimento de multa poderá 
também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA.
RESENHA 18/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. : Nº 353/2017

RECLAMADO: S.S CORREA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 353/2017, o qual foi 
aplicado pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante 
de 800 UPF´S (OITOCENTAS Unidades de Padrão Fiscal). O não 
atendimento dos prazos e condições estabelecidas ensejara 
na inscrição em Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do 
referido decreto. A guia para recolhimento de multa poderá 
também ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos – CPAD, no horário das 8h às 14h, 
sito na Travessa Lomas Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS 
BENDAHAN – Diretor do PROCON/PA.
RESENHA 19/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. : Nº 245/2017

RECLAMADO: SOUSA E BARROS LTDA
O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 245/2017, o qual foi aplicado 
pena de multa ao Reclamado, totalizando o montante de 1000 
UPF´S (HUM MIL Unidades de Padrão Fiscal). O não atendimento 
dos prazos e condições estabelecidas ensejara na inscrição em 
Dívida Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido decreto. A 
guia para recolhimento de multa poderá também ser retirada 
no PROCON/PA, na Coordenação de Processos Administrativos 
– CPAD, no horário das 8h às 14h, sito na Travessa Lomas 
Valentinas, 1150 – Pedreira, MOYSÉS BENDAHAN – Diretor do 
PROCON/PA.

RESENHA 20/2018 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos SEJUDH e 
Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, 
faz publicar, com fulcro no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, 
Despachos e Decisões proferidos nos Processos Administrativos 
abaixo relacionados.
PAD. : Nº 317/2017


